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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 927, DE 1991

(Da Sra. Rita Camata)

Considera apropriação indébita a retenção de salários.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.943, DE 1989).
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Art. 39 - Revogam-se as d:i.spos:i.çKes em contrário.
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LCGISLAÇ'AO CITADA. A"'CAADA "CLA C'OORDCNACACJ
DAS COMIUOCS 'CRMANLNTU

.<
CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASD.,

1988

TItulo II

DOS DIREJTOS E GARANTlAS FUNDAMENTAIS

Capitulo U

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7· Sao direlw5 dos uabalhadore5 urbano5 e rural5. alem
(k OlJU05 Que Vl!>em a melhona de sua condlçao !>Ocidl:

x _ proteçao do salario na forma da lei. constituindo cri-
me sua retençào dolosa; •



CODlGO PENAL

DECRE'TO-LEJ N."1.141, Dl' Df DfZEMBRO D11~.m.

o Pr...idente d. República. " ...ndo d. atribuiçlo que lhe confere o ano 180 dA
("on~liluIÇAo. decretl a scf\Jintt ~l: UIQ...-

PARTE GERAL

TITULO 11 - DOS CJUMES CONTIlA O PATlUMONIO (11)

CAPlTlTlO V .:... DA APROPRIAÇÃO 11'iOtBlTA

Apropriação Indl'!blla
An. 1M _ Apropriar-se de CC'isa alheid. m(ac!. de que' rtnhD a POSl,C' (lu

a delenção:
Pcnéi _ rtdJ.s~(I. df um a quatro anos. C mwta,. de mil l:ruzeiros. 8

vinte mil cruze~ro~.
Aumenlo ck Pena

. Pará~ra!(! únicC' - A pend t aumcmad~ de um lcT~0. quandC' {'I 8@.enlC'

recebeu ~ coisa:
1 - tom depÓSJlC" ncCt's~áriD: ,..'

]J _ na qualidade de lutOr. curador. 5lnd1c-C'. 1Jquldat~rio. inventariante.
\cstamenteirC" ou dcpü;,.ilárlC' judj~i.2.L

111 - "IT' raUio de oficio. empre~o ou ~rC'fi"ã".
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